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SECRETAR!ADO 
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Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
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Secretário de Obras e Serviços P~blicos 
Dr . SÉRGIO BENEDI1'0 ~lOURA DE ARRUDA 

~llN lSTÉRJO DO lNTt:RJOR 

TerriLÓri o Fede r3l do Amapá 

DECHETO ( 1') N9 1624 de 06 dezembro de 1982 

O Gove rnador do TerrLLÓri o Federa l do Amapá , usando das 
a Lrihu iç6es que lhe sãc conferida s pe l o artigo 18, item 11, 
do Decreto- Lei n9 41 I , de 08 de j aneiro de 1969, c Lendo em 
vi s La o que cons t a do Of ic io n9 I 154/82- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des i gnar JOS8 CA HHAL DE CASTRO, Secre tário de 
SaLide do Governo deste Território, par~ viajar de Nacapá , se 
de de s uas atividades , at~ a cidade de Porto Alegre- HS, a 
fim de verificar a ação da Rede Básica de Sa~de daquele Es t a 
do, no período de 20 ~ 24 de dezembro do corrente ano . 

Art . 29 - Hevogam-sc as dispos içbcs em contrár i o. 

Palácio do Setentiào, em 
1982, 949 da Hep~blica e 409 
r a 1 do Ama p<Í . 

ANNlBAL 

~lacap3, ern 06 de de zembro de 
da Cr iação do Territ6rio Fede 

BARCELLOS 
G<>vernador 

HINISTÉRIO DO INTl~RlOR 

Terr itório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 16 25 de 06 de dezembro de 1982 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Dcc rcLo- Lei n9 4 1 I , de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
vista o que cons t a do Oficio n9 1154/82-SESA , 

RESOLVE: 

Art. 1<.' - Des i gnar ODENIR PEREIRA DE FARIA, DÍre tor da 
H 1 Regiona l de Satidc da SESA, para r esponder acumula tivamen-

Secretári o ele Educação e Cultura 
Pro f ª. :\NNIE VIANNA DA COSTA 

Sec r etário de Agricultu_ra 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 

Secretário de Segur ança P~bl ic a 
D~. JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRA L DE CASTRO 

t e , em substituiçio, pe lo exped i ente da Secretaria de Sa~de 
do Governo deste Tcrrit6rio , durante o impedimento do respc~ 
tivo titu l ar , no período de 20 à 24 de dezembro do corrente 
ano . 

Art. 29 - Hcvogam-se as disposiç6es em contrário . 

Pa lacw do Setentr ião , cm Na capá , 06 de de zembro de 1982 , 
949 da Rep~blica e 409 da Criaçio do Terr itór io Feder al 
do Amapá. 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST8RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1626 de 7 de éezembro de 1982 

O Gove rnador do Territór io Fede ral do Amapá, usando das 
atr ibuiç6es que l he sio conferidas pelci artigo 18 , item I~ 
do Decreto-Lei n9 4 1 I , de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que oconsta do Decre to n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar, a titulo precário, a contar de 19de 
der,embro do corrente ano, RAIHUiiDO LUlA RODRIGUES, ocupan
t e do emprego de Agent e Administrativo , C6digo LT-SA-70 1. C, 
Classe "C", Referênc ia NN- 26 , da Tabela de Empregos Perma
nentes do Governo deste Território, para exercer a f unçiode 
Assistente , Código DAI-202 . 3 , do Cent ro de Assistência ao ~!e 
nor n9 2 - DAH/SEPS . 

Art. 2'? - Revo gam-se as d isposiç6es em contrár i o . 

Palácio do SetenLriio,em Hacapá, 7 de dezembro de 1982 , 
939 da Rep~b l ica e 409 da Criaçio do Território Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 
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HÍNIST8Rl0 DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 162 7 de 07 de dezembro de 1982 

O Governador do Terri:Õrio Federa l do Amapá , usando das 
atr i buições que l he são conferidas pelo artigo 18 , í tem I I , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969 , e t endo em 
vis ta o q.ue consta do Processo n9 1/02665/82-SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposen tadoria,de acordo com os artigos 176, ítem II 
e 178 ,Ítem i,alínea"a",da Lei n9171 1, de28deoutubrode 1952 , 
com a redação dada pela Lei n9 6. 48 1, de OS de dezembro de 1977 , a 
BENJAHH! DE ALHEIDA SANDUi,mat r ícu l an92 .071.764 ,no cargo de 
Hotori sta ele Veículos Terres tres , Código T0- 902, Classe "B", 
Refe rênc i a NH-13, do Quadr o de Pessoal - Parte Permanente 
do Governo des te Te rr itór io , devendo perceber proventos cor
r espondente a Re ferênci a NH- 18, da Classe "Especia l ", de con 
formidade com o artigo 184, Ítem I, da citada Lei n9 1711 / 52 
observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá ,07 de dezembro 
949 da Repúb lica e 409 da Criação do Território 
do Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST!iRIO DO I NTERIOR 

Territór i:> Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1629 de 07 de dezembro de 1982 

de 19821 
Federal 

O Governador do Terri tór i o Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem l i , 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of íc io n9 1037/82-SEFIN , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE , Secre t á
rio de Finanças do Governo deste Território, pa ra viajar de 
Macapá , sede de suas at i vidades , a t i a cidade de Belim-Pa , 
a f i m de partic ipar de uma reunião na Superintendênci a da Re 
cei ta Federal , quando será assinado o Te rmo de Ajuste para a 
transfe rência ao Governo do Te rr i t ório Federa l de Roraima,da 
responsabilidade do Controle de Arrecadação do ICM e ITBI ,no 
período de 05 à 06 de dezambro do corrent e ano . 

Ar t . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contr ári o . 

Pa l ácio do Setentrião,em ~lacapá ,0 7 de dezemb ro de 1982, 
949 da República e 409 da Cr iação do Terr itório Federal 
do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

-----------DIARIÓ 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 16 30 de 07 de dezembro de 1982 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jar.eiro de 196~, e tendo em 
vi sta os termos do Ofício n9 1037/82-SEFIN, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gnar LEANDRO ALVES PAIVA FILHO, Chefe de 
Gabinete da SEFIN , para responder ~cumulativamente em substi 
t uição , pe l o expedien t e da Sec retaria ae Finanças , durante o 
impedimento do respec tivo titular , no período de OS à 06 de 
dezembro de 1982 . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

Palácio do Setentrião,em Nacapá, 07 de dezembro de 1982 
949 da República e 409 da Cr iação do Território Federal d~ 
Amapá . 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

PROCESSO N9 04818/82 
CONVÊNIO N9 784/82 - SUDAH 

CONVÊNIO FI~IADO ENTRE A SUPERINTENDÊN.CIA DO DESENVOLVI 
~lENTO DA AHAZÕNIA (SUDAN) E O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL 
DO ANAPÁ, PARA APLICAÇÃO DA IHPORTÃNCIA DE CR$ -
3. 500 .000 ,00 (TKÊS HILHOCS E QUINHZNTOS HIL CRUZEIROS),DES
TINADA Ã IHPLEHENTAÇÃO DO PROGRAHA DE DESENVOLVHJENTO DE 
COHUNIDADE. 

A Super intendência do Desenvolvimento da AmazÕnia, dora 
vante denominada SUDAtl , neste ato representada pelo Superin 
t endente Dr . ELIAS SEFER e o Gover~o do Terri t ório Federal 
do Amapá , adiante des ignado EXECUTOR, neste a to rep resenta
do pelo Gover nador Capitão-dc-Har-a-Guer ra ANNIBAL BARCEL
LOS, resolveram formar este convênio mediante as Cláusulas , 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA : - O presente convênio tem por objet i 
vo proporcionar recur sos financeiros para a EXECUTORA, des:
tinados à implement ação do Programa de Desenvo l vimento de 
Comunidade , no Terr itór io Federal do Amapá . 

CLÁUSULA SEGUNDA : - Este acordo será encami nhado ao Con 
se lho Deliberativo, para aprovação, a partir da qual passa
rá a vi gorar pelo prazo de 12 (doze) meses . 

SUBCLÁUSULA ÚN ICA: - A recusa de aprovação pelo Conse
lho Deliberativo, bem como a sustação do pagamento po r pa r 
te da SUDAt1 à EXECUTORA, não dará cab i mento a qual que r inde 
nizaçào ou reclamação . 

CLÁUSULA TERCEIRA: -A EXECUTO~\ se obriga a emp regares 
recursos financeiros r ecebidos da SUDAl'1 de acordo com o ane 
xo Plano de Aplicação, o qual passa a faz er parte integr an
te e i nseparável deste Termo . 

OFICIAL----------~ 

---------------~--DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------------
Território Federal do Amapá 

DIRETOR 
PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAI S 

* Os t extos enviados à publicação deverão ser 
da t ilografados e acompanhados de of íc io ou 
memorando. 

O Diár io Ofici al do T.F. do Amapá poderá 
ser encont rado par.a l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasília/DF e 
Be l im/Es t ado do Pará . 

ATENDIHENTO 
Das 07:30 as 12: 00 

Horário : 
Das 14 :00 as 17:30 hóras . 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

* Publicações - centimentros de 
col una ... . ... .' .............. . Cr$ 280 . 00 

PREÇOS - ASSI NATURAS 

* Macapá ..... . .... ... ...... .. . . 
-Outras Cidade .... . .......... . 

Cr$ 3.550 , 00 
Cr$ 6.075 ,00 

* As assinat~ras sao semes t rais e venc í veis 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ........... . .. Cr$ 
Número a t rasado ... ........ .... . Cr $ 
NÚmero atrasado em outras 
c idades .. . ...... . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

RECLAHAÇ0ES 

30 ,00 
60 , 00 

80,00 

* Deverão ser di r i gidas por escrito ao Dire -
tor ·do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F.do Amapá , até 8 dias açós a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL <> Rua Cândido Mendes 'I< Macapé Terrllório Federal do Amapé * Telefones 621 ·4040 <> Ramais 176 • 177 - 178 
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CLÁcSULA QUARTA : - !'a ra a re.J l ização do objeto deste co~ 
vênio , cn tn~gara a SUDAH a EXECUTORA, a quantia de Cr$-
3. 500.000 ,00 (tr~s mi lh~es c qu i nhentos mil cruze i ros) , em 
pa rce l a Gnica , logo apos o inic io da validade deste acordo . 

CLÁUSULA QU lNTA : - A despesa e"' que importa a execuçao 
do presente convênio, no montante dt' Cr$ 3 . 500 .000 ,00( três 
mi l hÕes c quinhentos mil cruze iros) , corre a conta de recu.::_ 
so' proveni~ntes do Minis t~rio do ln terior. 

'· 
CLAl1SUI,A SEXTA: - ;\ importânc ia por este documcnt J con -

vt'ncionada ser a deoosi taJa no Banco da AmazÕnia S/11 -HASA, 
,.m conta vinculada SUDi\1'1/EXI·:CUTORA, devendo a movimentação 
dessa conta ocorrer tucd iant <' cheques nominativos . 

SU!lCL\USULA ÚNICA : - Os depôs i tL>S somente poderão ser 
sarados para saldar compromissos imediaLos, nao podendo ser 
tran~feridos pa ra ou lro <:Slabelecimento bancár i o . 

c-LÁUSULA SÉTHL\:- O pessoal que a EXI-:CUTORA a qua lqner 
titulo utilizar na execuç ao dos serv iços objctivados ncs
l e conv~ni o ,ser-lhe-á diretamente vi nc ulado ou subordinado 
nao tendo com a SUDA,'! relação cmprega ticia de qualquer na
tureza . 

GLAcScLA OlTAVA :- A EXECUTORA prcslará con tas dos r e -
cursos n•cebidos em decorrêinc i a des t c convênio , no máx imo 
are 1 (nm) mes apos o té rmino de sua vigência c de acordo 
com instruçÕes expedidas pela Auditoüa da SUDA}!. 

CLÁUSULA !\ONA:- A EXECUTORA deverá envta r a SUDAH, a 
cada tri mes tre de v1genc ta do convên io , Boletim de Acon~a
nhament o Fisico Trimestral de v idamente preenchido, e, ao 
seu L~rmino , Relar6rio Vinal ci rcunstanciado sobre o desen -
volvimento dos trabalhos. 

GJ),USULA DÉCU!A:- Os trabalhos conv,,ncionados ficarão 
sujeitos à fisca lizaç:io t~cnico-fina nceira da SUDM!, que 
a exer cera direLamcnte ou mcdi~nte contrato com fj nna cspe 
cializada de auditoria legalm..,nte habilitada e de not6ria 
idoneidade . 

SUilCL\USULA PRlNElRA :- Qua lquer soliciLaç3.o feita pe la 
SUili\1'1, no exercício Lia fisc:alizar,iio que l h0 compete , dcv~ 
r a se r atendi da pela E XF:CUTORA , de c:onformidadc com as no r -
mas RrlnrRrlAs pAl R primeira dentro de 15 (quinze) d i as do 
recebimento do pedido . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Esti compreendida na f i sca liza -
çao da SUDAN, qualquer veri ficação contábil que se faça ne 
cessarta, podendo para esse fim ~xaminar l i vros, assuntos 
con tábeis c documentos de qualqu"r natureza, assim como o 
acesso aos trabalhos relacionados com o Plano de Apl i cação. 

CLAUSULA DÉCH[A PRU!ElRA:- A FXECUTORJ\ se ob r iga a men 
c ionar a colaboração fina nceira receb i da da SUDM!, em to
da e qualquer divulgação fei t a em Lorno do objeto deste con 
v~nio . -

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA:- Suje itar-se-á a EXECUTORA as 
comtnaçoes de ordem c i vil e penal cabíveis, no caso de se
rem comprovadas irregularidades no emprego dos recursos con 
vencionados . -

CLAUSULA DÉCINA TERCEIRA:- Este convento poderá ser 
modificado através de Te rmo Aditivo ou rescindido de pleno 
direito , por inadimplencnto de qua lquer de suas cláusulas 
ou condi çÕes, ou pela superveni~nc ia de norma legal que o 
torne material ou formalmente impraticável. 

SUilCLAUSULA ÚNICA : - A solicitação de ad itamento por par
ter da EXECUTORA, devidamente j us tifi cada, deverá dar en
trada no seLor competente da SUDA.'l, ate 45 (qua renta c cin 
co) d i.as antes do t é rm i no de vigência do convênio. -

CLÁUSULA DÉCH!A QUARTA:- Este convênio se rcger<Í por 
suas c láusu l as c condiç6es, pela l egislaçio fed era l aplicá
vel, especialmente a Lei n9 5.173 de 27 .1 0 . 66 e suas alte rrr 
çocs. 

CLÁUSULA DÉCI HA QUINTA:- Fi ca ele ito tl foro da 
de Bel~m, Capital do EsLado do Pará , pa~a dirimir 
qualquer controv6rsia oriunda do pr esente convênio . 

-

Cidade 
toda e 

Assim, justos c eontrarados, firmam o presente instru
mento em 5 (cinco) vJas de igual teor, para um so efe ito , na 
presença das testemunhas aba ixo . 

Belém, 18 de outubro de 1982 . 

ELIAS SEFER 
Super in t endente da SUD.~~ 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador do Territ6rio 

Fede ral do Amapá 

TESTEHUNHAS : 
Miryan Ribeiro Borges 
Joccli Nogueira Martins 

Anexo ao Convênio f irmado e ntre a Superintendênc ia do Desen 
volvimen to da AmazÕnia - SLIDM1 e o Governo do Territõrio Fe 
deral do Amapá , para Aplicação da importância de Cr$::: 
3 . 500 .000;00 (tr~s mi l hÕes e quinhentos mil c r uzeiros) , pro 
veniente do Ninistêrio do Interior - Programa Desenvolvimen 
to de Comunidade , para a Implementação do Processo de Des~ 
vimento de Comunidade em Apoio a Projetos em Desenvo l vimen: 
to no Terr it6ri o Federal do ~napi- (Processo n9 04818/82) . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Recursos destinados ao Governo do 
Tcrrit6rio Federal do Amapi , para 
a implementação do Processo de De
senvolvimento de Comunidade em apoio 
a projetos em Desenvolvimento, com -
prcendendo: 

Serviços de Terceiros .......... .. . . Cr$-
Encargos Diversos ... ... ......... ... Cr$-
Naterial de Consumo .... . .. ...... ... Cr$ -

1.842 . 720 , 00 
1.044 .024,00 

613. 256 , 00 

T O T A L. ............ . ....... . Cr$- 3.500 .000 ,00 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRAliALHO DA 8~ t;Er~IÀ(' 

.JUNTA DI: CONCI!.IAÇ.~O E JULCA~IENTO DL ':.\CAPÁ 

EDl TAL DE :lOTIFlCAÇ,\0 
PRAZO DE 08 (OITO) DlAS 

Pe l o pre sente edital fica NOTIFICADA a f inn~ :-!ICUEL S . 
GUTTIERREZ RI BEIRO , atualmente em l uga r i ncer to c nao sabido 

ri itiscohsonc nos autos do Processo TRT Al N9 169/82, em que 
~!ANOEL COST,\ VIA:'\A e reclamante, de que dispõe do prazo de 
08 (o ito) dias para contraminn t ar, querendo, o AGRAVO DE INS 
TRUHENTO que foi interpos t o pcl.1 CIA FLORESTAL HONTE DOURADO 
nos supracitados autos. 

Secre taria da Junta de Concil iação e Julgamento de ~laca 
pa , 30 de novembro de 1982. 

EUTON IV\.'!OS 
Diretor de Sec retaria 

PREFEITURA HUNICIPAL OE ~L~CAPA 

DECRETO N9 100/82-PHH. 

Fi xa os valores do metro quadrado das edificações do 
município de Macapá. 

O Prefeito Nunicipal de Macapá , usando das atribuiç~es , 
que lhe sao confe ridas por l e i ; 

DECRETA: 
Art . 19 - fiXAR os valores do metro quadrado das edifi

cações, segundo o tipo e categoria, conforme o quadro abai
xo ; 

~ CATEGORIAS 
r• ~•~ j ?_K_E_C-ÁR_l_O~--P-O_P_U-LA-R-r---~ffi-.D-I~O~~~F~I~N~O~~~L~U-X--0 

CASAS .... 
1
s . 750 , 00 13 .600,00 21 .100, 00 37 . 200,00 49 .000,00 

APARTAHEN 
TOS ..... -:-
SALAS ... . -
LOJAS .... 5 .4 50 ,00 
INDÚSTRI-
AS ...... . 
GALPÃO .. . 
Tr:LHEIRO . 
ESPECIAL . 

4 . 200 ,00 
3 .000 , 00 

1.3 . 600 ,00 
!3 . 000 ,00 
12. 500,00 

11 . 000 ,00 
8 .000 , 00 
6 . 000,00 

17 . 500 ,00 

23 . 900,00 33 . 500 ,00 43.500,00 
21 .300 , 00 30 . 000 ,00 38 .500 ,00 
19.000 ,00 33 .000 , 00 43 .500 , 00 

14 .000,00 30 . 000,00 
12 .500,00 27.000 , 00 
9 .000,00 -

29 .500, 00 40.900,00 53.100,00 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos içÕe s em contrár i o . 

CUHPRA- SE ,REGI.STRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 3 1 DE ~L\RÇ0,30 DE NOVEHBRO DE 1982. 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO HUNICIPAL DE ~!ACAPtl. 
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PREFEÜURA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC!tETO 1D 1/82-PHN . 

DispÕe sobre Anu l ação e Abertura de Crédito Suplementar de itens da Tabela Explicat iva da Despesa por 
da Administração Nunicipa l . 

O Pref eito Nunic ipal de ~1acapá, no uso das at ribuições que l he sao confe r idas por Lei, 

DECRETA: 

Pág.4 

Órgão 

Art . 19 - Fi cam Anulados na importância de Cr$ 36 . 186.713,00 (trinta e seis milhÕes, cento e oitenta e seis 
mil, setecentos e treze cruzeiros), os i t ens das dotaçÕes do Orç amento Analít ico do corrente exercício , por órgãos da Ad 
minist ração Nunicipal, conforme discr iminação abaixo : 

3 . 0 .0 .0 - Depsesas Correntes 
3.1 .0 .0 - Despesas de Custeio 
3.1 . 1 .O - Pessoal 
3.1. 1. 01 - Pessoal(Va riáve l ) Fixo 
3 . 1 . 2.0 - Hater ia l de Consumo 
3.1 . 3.2 - Serv . de Tec . e Encargos 
3. 2.0.0- Transf. Cor r en t es 
3.2. 5.3 - Salário-Família 
4 .0 .0 .0- DESPESAS DE CAPITAL 
4 .1.1. 0 - I nvestimentos 
4 . 1 . 2.0 - Equip. e Nat. Permanente 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3. 1 .0 . 0 - DESPESAS DE CUSTEIO 
]. 1 .2 . 0 - Hateria l de Consumo 
3.1 .3 . 2 - Outros Servs . de Terce iros 
4 .0 . 0. 0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4 .1 . 0. 0 - Investimentos 
4 .1 .2.0 - Equip. e l'lat. Permanente 

3.0. 0 .0 - DESPESAS CORRENTES 
3 . 1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3 .1. 1.0 - Pessoal 
3 .1. 1.02- Pessoa l Variável 
3.1. 1 .J - Obrigações Patronais 
3. I . 9 .2 - Desp. de Exerc . Anterior P< 
4 . 0 .0 .0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4 . 1.0. 0 - I nvestimentos 
4 . 1. 2 .0 - Equ i p . e Hat . Pe rmanente 

3 .0 .0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3. I .0.0 - Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0- Pessoal 
3. 1. 1.01- Pessoal Fixo 
3. 1.3 .2- Outros se rvs. encargos 
3. 2 . O. O - TRANSF. CORRENTES 

3. 2. 5. 1 - Inativos 
3 .2 . 5. 2 - Pensionistas 
3 .2. 6. 1 - Amortiz. e ence. Fin.c /d ív. Fun . Int. 
3 .2. 9.1 - Sentenças J udic iárias 

3.0 .0. 0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3. I . 1 .O - Pessoal 
3. 1 .1 .01- Pessoal Fixo 
3. 1.9.2 - Despesas de Exerc . ante riores 
3.2.0. 0 - TRANSF . CORRENTES 
3.2. 5 . 3 - Salário- Família 
4. 0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4. 1.0. 0 - Invest imentos 
4.1 . 2.0 - Equ i p. e Nat. Permanente 
4 . 1.2 .0 - Equip . e Nat. Permanente 
4 . 1. 2.0- Equip . e Nat . Permanente 

3 .0 . 0. 0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1 .0. 0 - Despesas de Custeio 
3. 1.3 .2 - Outros serv. e encargos 
3.1 . 3 . 2 - Outros serv. e encargos 
3 . 2. 0 .00-TRANSF . CORRENTES 
3 .2 . 5.3 - Salário-Família 
4.0 . 0. 0 -DESPESAS DE CAPITAL 
4. I .0 .0 - Investimentos 
4 .1. 2.0- Equip . e Hat . Pe rmanente 
4 .1. 2.0- Equip . e Hat . Permanente 

A.J . 

C.T.H 

GAB. 

D.F . 

D.A. 

D.E . C. 

Cr$ 
Cr $ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr $ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr $ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

95 .000,00 
45 . 000,00 
90 . 000,00 

5 . 000,00 

1.280 ,00 

550.000, 00 
400.000 , 00 

1 .1 25 . 00 

1. 020 .000,00 
130 . 000,00 

14 . 999,00 

100 .000 ,00 

994 .000 ,00 
300 . 000,00 

355 .000, 00 
600 .000 , 00 

1.94 1.994, 00 
143.867,00 

395 .000 , 00 
1. 359,00 

688.000 , 00 

96 . 927 ,00 
505 .1 32 ,00 
491 . 500,00 

300 .000,00 
88 1. 240, 00 

59 .000,00 

200 . 000 ,00 
58 . 277 ,00 

Cr$ : 236.280 , 00 

Cr$ : 95 1. 125,00 

Cr$ 1. 264 .999 , 00 

Cr$ 4 . 334 .86 1,00 

Cr$ : 2. 1 77 .918 '00 

Cr$ 1 . 4 98 . 51 7 ' 00 
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3.0 .0 .0 - DESPESAS CORRENTES 
3. 1. 0 .0- Despesas de Custeio 
3.1 .1.0- Pessoal 
3 .1. 1.01- Pessoa l Fixo 
3. 2 .0 .0- TRANSF . CORRENTES 
3. 2. 5.3- Sal~ rio- Familia 
1, .0 .0 .0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4 . 1.0 .0 - Invest imentos 
4 .1 . 2. 0 - Equip . c Mal. Permanente 

3.0 .0 .0 - DESPESAS CORRENTES 
3. 1 .0 .0 - Desp~sas de CusLcio 
3.1. 1.0- Pcsso<1 l 
3 . 1.1 .0 1- l'~ssoa l Fixo 
3. I . 3 .2 - 011Lros serv . e encargos 
3 . I . 9 . 2 - Desp . de exercícios anteriores 
3 .2 .0 . 0 - TRANSE' . CORRENTES 
3 .2 . 5 . 3 - Sal~rio-famrt i a 
4 .0 .0. 0- DESPESAS DE CAP iTAL 
4 . 1.0 .0 - Investimen tos 
4 . 1. 1. 0 - Obra s e lnsta laç~es 

1.007- Tmp . recup. Pav . sisL . viar. Ncp/Snt. 
1.008- Imp . vLas urb . na areado proj . Cura 

4 . I . 3 .0- Ela . Es t. c proj . p/o dcsenv. urbano 

3.0 .0 .0 DESPESAS CORRENTES 
3. 1. 0 .0- Despesas de CusLe io 
3. I . 1.0- Pessoal 
3 . 1.1. 0 1- Pessoa l fixo 
3.1. 2.0- Materia l de Consumo 
3. I . 3 . 2 - Out ros scrv. e encargos 
3. 2.0. 0 - TRANSF . CORRENTES 
3 . 2. 1. 2 - ~!anut. das aL iv. da ENUESUR 
3 . 2. 5 .3 - Sa l~rio-Fami l i a 
4 .0 .0 .0- DI::SPESAS DE CAPITAL 
4 .1. 0 .0- [nvest imenLos 
4 .1. 1.0- Obras e instalaç~es 

I .012 - Const . rest. rcf . adap . prop . P~b . Mun . 
1.01 5 - Const . de abr i gos p/Ô nibus ~lrp/Snt. 
I .016 - Cons t . centro Lazer em Gurupora 
1.0 19- Const . 2 esco las 19 g rau no in ter i or 
1.020- Const . quadras esportes poliv . Macapj 
1.020- Const . quadras esportes po l iv . Macap~ 
1. 021 - Const . quadr~s csp . esc . mun . 19 grau 
1.02Z- Urban i zação da praia do araxa 
1. 024 - lmp. inst . Feira Livre em flaca pá 
1. 024 - Tmp . i nsL. Fe i ra Livre em Maca pá 

4 .0 .0 .0- DESPESAS DE CAPITAL 
4 . 1. 0 .0 - Invest imentos 
!1 . I. 1.0 - Obras e lns Lalaç~cs 

1. 026 Const. de PosLos Médicos interior 

3.0 .0 .0 - DESPESAS CORRI::I\TES 
3 .1. 0 .0 - Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0 - Pessoa l 
3 . I . I .01 - Pessoal Fi xo 
3 . 1. 2.0 - ~!atcrial de consumo 
3 .1 . 2 .0- Materia l de consumo 
3 .1 . 2 .0 - Material de consumo 
3 . 1.2.0- Haterial de consumo 
3. 1. 2 .0- Mater i al de consumo 
3 . 1 . 2 .0 - Mate ria l de consumo 
3.1 .3 .2 - Outros se rviços c encargos 
3 . 1.3 . 2 - Outros servi ços c enca rgos 
3 . 1 .3 .2- Outros serviços c encargos 
3 . I . 3 .2 - Outros serviços c enca rgos 
3. I . 3 . 2 - Outros se rviços c encargos 
3 . I . 9 . 2 -Despesas de excrc . ante r iores 
4 .0 . 0 .0 - DESPESAS DE CAPT.TAL 
4 . 1. 0 .0 - Inve s timentos 
4 .1. 2. 0 - Equ ip . c ~la t . Pc rmanenLe 

3 .0 .0.0 - DESPESAS DE(CAPLTAL) CORRENTES 
3. I .0 .0 - Despesas de Custeio 
3 . 1.1 . 0 - Pe ssoa l 
3 . I. 1.01 - Pe ssoa l Fixo 
3. 2. 0.0 - TRANS? . CORRENTES 
3. 2. 5. 3- Sal~rio-Família 
4 .0 .0 .0 - DESPESAS DE CAPlTAL 
4. 1.0.0- Investimentos 
4 . I . 1 . O - Ob ras c instalaç~es 

1. 029 - Res tauração de Rod . Nunic ipais 
I . 030 - Cons t . Pav. e Obras D' a r tes Esp . 

4. 1. 2.0 - Equip. e Nat. Permanen t e 
Rod. ~1un. 
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D. S . A. S. 

D. D. U. 

D.O 

D.O 

D.S . P. 

Cr$ 

C r ~ 

Cr $ 

Cr $ 
Cr $ 
Cr $ 

Cr$ 

Cr $ 
Cr $ 
Cr $ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
CrS 

Cr$ 
Ct:$ 
CrS 
CrS 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Ct:$ 
Ct:$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr $ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

52 . 000 ,00 

5 .000, 00 

300 .000 ,00 

I . !,6 7 . 000,00 
990 .000,00 

390 ,00 

306 .000 , 00 

I . 700 .000,00 
300 .000,00 
200 .000,00 

175 .000 ,00 
400 .000 ,00 
500 .000,00 

200.000,00 
77 . 000 ,00 

800 .000 ,00 
593 . 505 ,00 
713 .920 ,00 

1. 54 1. 955 ,00 
200 .000 ,00 
519 . 984 ,00 

I .000 .000,00 
2 .1 96 .650,00 

133 . 20 1,00 
7 18 . 584,00 

534 .055 ,00 

78 .000,00 
400 .000,00 
38 1.105,00 

1. 088 . 215 ,00 
145 .809 ,00 
866 . 140 ,00 
16 1. 796,00 
290 . 000,00 
400 .000 ,00 

49 . 525,00 
41 . 267 ,00 

2 .000 .000,00 
90 . 912,00 

Cr$ 

D.fi. E.R . 

200 .000,00 

Ct:$ 17 3.000,00 

Cr$ 28 .000,00 

Cr $ I . 500. 000, 00 
Cr $ 1. 700 .000 ,00 
Cr$ 500.000,00 
SOMA ................ ... . 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ .. 

Cr$ 
Cr$ 
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357 .000 , 00 

/1. 963 .390 ,00 

534 .055 ,00 

6. 192 . 769 ,00 

3 .90 1. 000,00 

=~~,;~~~,;Zl~!22 
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Art. 2Q - Com as anulações feitas p/arL . anterior ficam suplementados na importância de Cr$: 36 .1 86 . 713,00 
(trinta e seis milhÕes, cento c oitenta c seis mil, setecentos e treze cruzeiros ), os itens das dotações do Orçamento 
Analitico dos órgãos da Administração Municipal. 

GAB 

3.0 .0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3 . 1. 0.0 - Despesas de Custeio 
3 . I . 2 . O - ~1a te r ia l de Consumo Cr$ 550. 000 ,00 
3 . I. 3. 2 - Outros Servs . e Encargos Cr$ 2.000.000,00 Cr$ 2. 550 .000,00 

D.F. 

3.0 .0 .0 - D~SPESAS CORRENTES 
3. 1. o. o - DESPESAS DE CUSTElO 
3 . 1. 2 .0- Na teria l de Consumo Cr$ 500 . 000,00 
3 . I . 9. 2 - Desp. de Exerc. anterior CrS I . I 00 . 000 , 00 Cr$ 1.600.000,00 

D.A. 

3 .0 . 0 .0 - DESPESAS CORRENTES 
3 . 1.0.0 - Despesas de Custeio 
3. 1. 2 .o - ~taterial de Consumo Cr$ I . 200 .000 ,00 Cr $ I . 200 .000,00 

D.E.C . 

4 .0 .0 .0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4 . 1. 0 .0 - Inve stimentos 
4 . 1. 3 .o I .003 - Desev . Ensino de 19 Gráu Cr$ 5 .890.000 ,00 

I .005 - lnst. Conv . C/~IOBRAL Cr$ 110 .000 ,00 Cr$ 6 .000 .000 , 00 

D. S.A.S ---
3 .0 . 0 . 0 - DESPESAS CORRENTES 
3 . 1.0 .0 - Despesas de Custe io 
3. 1. 2 .o - Material de Consumo 
3. 1. 3 . 2 - Outros servs. c Encargos 

4 .0 .0 .0- DESPESAS DE CAPITAL 
4 . I .0 .0 - Investimentos 
4 . I . 2 .O - Equip. e Mat . Permanente 

4 .0 . 0 .0 -DESPESAS DE CAPLTAL 
4. 1.0 .0 - Investimentos 
4. 1. 1.0- Obras e InstalaçÕes 

1.0 14 - Const . novas inst, p/Usina de asfalto 
1.023- Const. Nercadinho Perpjtuo Socorro 
1.025- Imp. c inst . Feira Liv re Santana-V . Maia 

4 . 1. 2.0- Equip. e mat . Permanen te 

3.0 .0 .0 - DESPESAS CORRENTES 
3 . 1. 0.0- Despesas de Cus t eio 
3 . 1. 2.0- Materia l de Consumo 
3 . 1. 3. 2- Outros se rvs. c encar gos 

D. D.U 

D.O 

~· 

Cr$ 600 .000,00 
Cr$ 200 .000,00 Cr$ 800 .000,00 

Cr$ 11.336.7 13 ,00 Cr$ 11.336 . 713,00 

Cr$ 1. 500 . 000,00 
Cr$ 2 . 000 . 000,00 
Cr$ 3.000.000,00 
Cr$ 200 .000,00 Cr$ 6 . 700 .000,00 

Cr$ 3 .000 .000,00 
Cr S 3 .000 . 000,00 Cr$ 6 .000 .000,00 

Ar t. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as di posições em cont rário . 
CU~fPRA-SE , REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

l'ALÁCIO 31 DE NARÇO, 30 DE NOVEHBRO DE I . 982 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunic ipal de Hacapá-TFA 

~~RIA GARCIA NETA 
Diretora Depart9 . Finan. 

SI NDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convido os associ aéos quites e em pleno gozo de seus di 
reitos sindicais a comparecerem à Assembléia Geral Ordinária 
que será realizada em sua Sede Social na Av . Fe l i ci ano Coê
l ho n<? 751 - Hacapá - T.F. AP , no dia IS(de dezembro de 1982) 
com inicio às 8:00 horas , em primei ra Convocaçio e is 9:00ho 
ras em segunda Convocação , para, em conformi dade com o pre -: 
visto no Art. 22 dos Estatutos desta Entidade , combinado com 
o Art. 524 ,' a linea "e" da Consolidação das Leis do Trabalho , 
tomarem conhecimento e deliberarem a res pe i to da proposta Or 
çamentária, elaborada pe l a Diretoria para o çxercicio de ju-: 
nho a dezembro de 1982 c de 1983 , instruída com o parl!ce r do 
Conselho Fiscal. 

Pelo presente Edital convida também os assoc iados qui -
t es e em pleno gozo de seus direitos sindicais a comparece -
rem à Assemblé ia Geral Sxt raordinária que será realizada no 
di a 15 do corrente, com início às 14:00 horas em pr imeira 
Convocaç~o e às 15:00 horas em segunda Convocação para deli
berarem a respeito da seguinte Ordem do Dia: 

Filiação i Federação dos Trabalhadores na Agr i cultura 

Programa de Atividades para o exercício de 1983 . 

- Gratificação aos Diretores. 

Hacapá, 02 de dezembro de 1982 . 

HAl'lOEL DE NAZARE1~ AL~llilDA PANTOJA 
Presidente do Sindicato 

S E R G E 1' - SERV IÇOS GERAIS DE TOPOGRAFIA 

C. G. C. (N.F . ) 04 . 661. 559/ 0001- 13 

CHJ\l>!ADA DE E~:PREGADO 

A Firma NILSON SILVA C.G. C. 04661559/000 1-13 solicita 
a presença do funcinário ALFREDO FRANCI SCO DOS SANTOS a reas 
sumir suas funções no prazo de 3 (três) dias a partir da dã 
ta da pub l i cação . 
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PODER .JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGLÃO 

JUNTA DE CO:\CILIAÇi\o E JULGAHENTO DE ~IACAP1\ 

EDiTAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo prcsent-..' edital fica ClTADO HIGUEL S. GUTIERREZ RI 
BEIRO/DESPLAN, atualmente em lugar incer to e não sabido , exe 
cotada nos autos do processo n9 1077/82 em que ROLDÃO DA COS 
TA SANTOS é exequenlc , para pagar em quarenta e oito ( 48) 
horas , ou garantir a execução , sob pena de penhora, a quan
tia de Cr $ I 19.967,93 (cento e dezenove mil , novecentos e 
sessenta e sete cruzei ros e noventa c Lris centavos) . 

Caso não pague e nem garanta a execuçio no prazo supra , 
penhorar- se-ao tantos bens quanto s bastem para o integral p~ 
g3mcnto da divida . 

Dado e passado na Secret aria da Junta de Conciliaçi o e 
Julgamento de Nacapâ , aos sete dias do mis de dezembro do 
ano de mil novecentos e oitent a e dois . Eu (Hanoel Vieira Fa 
çanha) Auxiliar Judiciârio , dat ilografei . E Eu (Euton Ramos) 
Diretor de Secretaria, subscrevi . 

FILOHENA HARIA JORGE CHAVES 
Juiza do Trabalho Subs ti t u
ta , na Presidênci a da JCJ/HCP 

PODER JUDICI ÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'.1 REGii\o 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pel o present e edita l fica CITADO HIGUEL S. GUTrERREZ RI 
BEIRO/DESPLAN , atualmente em lugar incer t o e não sabido , exe 
cotada nos au t os do processo n9 1076-/82 em que FAUSTINO DA 
COSTA SANTOS é exequente , para pagar em quarenta c oito (48) 
horas , ou gprantir a "'""""ç:io ,;oh P""" nP pPnhora, a quan
tia de Cr $ 11 9. 967 , 93 (cento e dezenove mi l, novecentos e 
sessenta e sete cruzei ros e noventa e três centavos). 

Caso nio pague e nem garanta a execuçio no prazo supra 
penhorar- se- ão t antos bens quantos bastem para o integral p~ 
gamento da di vi da . 

Dado e passado na Secre ta ria da Junta de Concil iação e 
Julgamento de ~acapâ, aos sete dias do mis de dezemb ro de 
mil novecentos e oitenta e dois . Eu (Nanoel Vieira Façanha ) 
Auxiliar Judiciário , dat il ografei . Eu (Euton Ramos) Di retor, 
de Sec retaria, subscrevi . 

FILOHENA ~L>\RIA J ORGE CHAVES 
Juiza do Trabalho Substitu
ta , na Presidincia da JCJ/HCP . 

CARTÓRiO DE REGISTRO PCBLICO 

PROCLA.'IAS DE CASAHENTO 

O Ofic i al de reg i s tro civil , da Comarca de Hacapã , Territ6-
ri.o Federal do Amapá , RepÚblica Federat iva do Bras il , faz sa 
ber que pretend em casar : RA H!UNDO DIAS ~!ATOS com REGINA LU
CIA PERE lHA DA SlLVA. 

Ele é f ilho de Francisco Algusto de Natos e de 
Dias ~latos . 

Haria 

Ela i f ilha de Ped ro Balduino Gomes da Silva e de Cata
rina Per~ i ra do Nasciment o . 

Quem soube r de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro , acuse-o na forma da lei. 

Nacapá , 03 de dezembro de 1982 

ZU!LA .J UCÁ DE JUCÁ ARAÜJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial de registro civil da Coma rca de Hacapâ , Ter
ritó r io Federal do Amapâ , RepÚblica Federativa do BrasiL, faz 
saber que pretendem casar: NANU EL NORBERTO VALENTE CANTÃO com 
DORANILDA DE OLIVEIRA ~!ORAIS. 

Ele i fi l ho de Izaias Cantio e de Dolores Neves Valen-
t e . 

Ela é fi lha de Izidor io dos Santos Horais (falecido). 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os inib·a 
de casar , um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Hacapâ , 09 de dezembro de 1982 

ZU!LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÜJO 
Escr"evente Autorixada 

CARTÓRI O DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLMIAS DE CASMIENTO 

O Ofic i al do Registro Ci vi l da Comarca de ~~capá , Ter. 
Fed. do Amapâ, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar : ~lATIAS DA COSTA GONÇALVES E ~lAR I A NERCY 
DOS SANTOS POEIRA. 

El e i filho de Emíl ia da Costa Gonçal ves . 

Ela e filha de José Poei ra Fei o e de Raimunda Ferreira 
dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento que os inilía de ca
sar , um com o outro, acuse- o na forma da Lei . 

~~capá , 09 de dezembr o de 1982 

zut lA JUCÁ DE JUCA ARAÚJO 
Esc revente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLMlAS DE CASMlENTO 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapâ , Ter
ritório Federa l do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, 
faz saber que pretendem casar: LEVY OLIVEIRA com ~lARIA JO
SÉ DA SIL VA ALHEIDA . 

Ele é filho de Gerenaldo Oliveira e de ~wria 
Olivei ra . 

Neuzila 

Ela é filha de João Araújo de Almeida e de Ana Pereira 
da Silva . 

Quem souber de qualquer impediment o lega l que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

~lacapã, 07 de dezembro de 1982 . 

ZU1LA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓR!O DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMIAS DE CASMlENTO 

O Ofic i a l de Registro Civil da Comarca de 
Fed . do Arnap<Í , República Federativa do Brasi l, 
pre tendem se casar : UBIRACY GORREA DE CASTRO e 
CASTRO DOS SANTOS . 

Nacapâ , Ter . 
faz saber que 

ROSA ~fARIA 

El e e filho de Francisco de Almeida Cast ro e de Maria 
Correade Cas tro . 

Ela e filha de Manoel Honteiro dos Santos e de I r acema 
Castro dos Santos . 

Quem soube r de qualque r impedimento que os iniba de ca
sar, um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

Macapâ, 07 de dezembro de 1982 . 

ZU1LA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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onstruçao Naval: 
arma do nosso desenvolvimento 

e soberaniaBI 

Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visa 
ao fortalecimento das nossas 
forças navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

. navio-escola está sendo cons-. 
truído para fonnar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nível tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construídas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

também serão construídos no 
Pais. 

Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 

Marinha do Brasil 
13 de dezembro- Dia do Marinheiro 
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